
A Prefeitura de Sorocaba
vai intensificar as ações con-
tra a venda de bebidas alcoó-
licas para menores na cida-
de, fundamentadas em legis-
lação municipal. A colabora-
ção deve partir dos comer-
ciantes e dos pais na orien-

tação e acompanhamento
dos atos de seus filhos.

Promulgado em agosto
deste ano, o projeto de Lei
152/08 incluiu  na Lei 5.305/
96, que dispõe sobre o co-
mércio de bebidas, penas
mais rigorosas nos casos de

flagrante de venda de bebi-
das alcoólicas para menores.
Além de multas, os estabe-
lecimentos correm o risco
até mesmo de fechamento
nos casos de reincidência.
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'Mutirão’ está marcado
para o dia 30 em Sorocaba

Informações
Evento mostra a Escola

Cidadã na Cidade Educadora

Banda de Coreto é opção para
fim de semana na cidade

Houve uma época em
que os coretos nas pra-
ças representavam muito
mais que simples adornos
para os movimentados
jardins. Estes espaços, ao
ar livre e cercados de ár-
vores, constituíram em
palcos privilegiados para
as realizações de apresenta-
ções de bandas, retretas e ou-
tras festividades. As pessoas
enchiam os largos, levando as
suas cadeiras para prestigiarem,
mais comodamente, aos espe-
táculos e atividades artísticas.
Por isso, a sua existência des-
pertava enorme interesse na
comunidade.

Hoje, em Sorocaba, esta tra-
dição foi resgatada por intermé-
dio da Secretaria da Cultura.
Todos os meses, as bandas tra-

dicionais da cidade vêm se apre-
sentando nos coretos das praças.

Neste domingo (19), a partir
das 16h, a atração "Banda no
Coreto" volta a animar os mora-
dores da região de Santa Rosália,
com a apresentação da Corpo-
ração Musical “Dimas de Melo”.
O espetáculo contará com inter-
pretações de clássicos e canções
conhecidas do público. Mar-
chinhas, samba-canções e a Mú-
sica Popular Brasileira (MPB) fa-
rão parte do repertório do grupo.

Uma palestra do professor
Fernando Dolabela, criador de
um dos maiores programas de
ensino de empreendedorismo
do Brasil e autor de diversos
livros, abre oficialmente, no
próximo dia 29, as Mostras
‘Escola Cidadã’ e ‘Aprenden-
do e Empreendendo’. Promo-
vidos pela Secretaria Munici-
pal da Educação (Sedu), os
eventos têm como objetivo
divulgar as experiências e pro-
duções de alunos e professo-
res da rede municipal de ensi-
no, resultado dos programas
educacionais desenvolvidos
pelas unidades escolares de
educação infantil, fundamental
e médio, no decorrer de 2008.

Neste ano, a Sedu inovará
lançando também a ‘Apren-

dendo e Empreendendo’, em
parceria com diversas institui-
ções educacionais como facul-
dades, universidades, escolas
técnicas públicas e Senai,
Senac, Sebrae, Sesi, com a fi-
nalidade de oferecer informa-
ções e percepção de oportu-
nidades futuras aos jovens es-
tudantes sorocabanos, de-
monstrando as diversas possi-
bilidades existentes na cidade.

As Mostras ‘Escola Cida-
dã na Cidade Educadora’ e
‘Aprendendo e Empreenden-
do’, ocorrerão simultaneamen-
te à Expo Literária concreti-
zando o princípio de inter-
setorialidade da administração
pública municipal ao unir inici-
ativas das Secretarias de Edu-
cação e Cultura.
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Projeto ganha quatro novos pontos
Instituído pela Secretaria

de Governo e Planejamento
(SGP), em parceria com a
Secretaria de Educação
(Sedu), o projeto “Bandeiras
Educadoras” da Prefeitura de
Sorocaba ganha quatro novos
pontos até o final do mês.
Com o acréscimo, o número
de locais com bandeiras na ci-

dade será ampliado de 35 para
39 locais. Dos quatro novos
pontos, já estão instaladas as
bandeiras no Parque dos Es-
panhóis, em Pinheiros, e na
Praça dos Escoteiros, no
Mangal. Até o final do mês
serão colocados novos pon-
tos. Um será na sede do Nais,
que fica na av. Comendador

Pereira Ignácio (estrada So-
rocaba/Votorantim), e outro
na Praça Panathlon, no
Campolim. No Parque dos
Espanhóis, foi colocada tam-
bém a bandeira espanhola e,
na Praça dos Escoteiros, fo-
ram instaladas as bandeiras do
escotismo internacional e dos
escoteiros de Sorocaba.

Sorocaba realizará, no
dia 30, o “Mutirão do Lixo
Eletrônico – Recicle. Não
descarte esta idéia!”. O
evento acontecerá em todas
as cidades do Estado, numa
realização da Secretaria Es-
tadual do Meio Ambiente
(SMA).

A atividade em Soroca-
ba, que conta com o apoio
da Prefeitura, por intermédio

da Secretaria de Parcerias,
recolherá pilhas, baterias e
celulares velhos. O material
deve ser depositado pelas pes-
soas em cinco urnas que esta-
rão instaladas nas Casas do
Cidadão dos bairros Vila He-
lena, Brigadeiro Tobias, La-
ranjeiras, Éden e Jd. Ipiranga.

As pilhas, as baterias e os
celulares recolhidos durante o
mutirão, serão dimensionados

em quantidade e espécie, e
considerados na pontuação
do Projeto Ambiental Estraté-
gico - Município Verde que faz
parte da agenda ambiental no
Estado. As cidades participan-
tes do programa e que cum-
prirem as metas estabelecidas,
receberão a certificação de
'Município Verde', ficando
credenciadas a obter recursos
com prioridade.

Lixo Eletrônico
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Informações
10ª Turma do Emprego
Jovem termina estágio

Semana do
Hip Hop

Ônibus da
Mulher

Comerciantes querem apoio de pais no

combate à venda de bebidas para menores

A Prefeitura de Sorocaba
intensificou as ações contra a
venda de bebidas alcoólicas
para menores na cidade, funda-
mentadas em legislação munici-
pal. A informação foi passada
durante uma reunião realizada
nesta quarta-feira (15), na Se-
cretaria da Cidadania (Secid),
com a participação de represen-
tantes de todos
os órgãos que
atuam na defe-
sa da criança e
do adolescente
e de estabeleci-
mentos comerciais.

A fiscalização será rigorosa,
mas não terá caráter punitivo
num primeiro momento, para
não prejudicar o comércio da
cidade, mas sim conseguir a
colaboração de todos para
combater o consumo de álcool
entre os jovens.

E essa colaboração não de-
verá partir somente dos comer-
ciantes, quanto ao cumprimen-

to da lei, mas também dos pró-
prios pais na orientação e acom-
panhamento dos atos de seus fi-
lhos.

Presente à reunião, o presi-
dente do Sindicato dos Hotéis,
Restaurantes, Bares e Similares,
disse que os comerciantes pre-
tendem colaborar no cumprimen-
to da lei. E destacou também a

necessi-
dade de
uma am-
pla cam-
panha de
esclareci-
men tos

entre os segmentos envolvidos.
Ele entende ser muito difícil para
o dono de um estabelecimento
identificar se a pessoa que está
comprando ou consumindo
bebida é ou não menor.

A mesma opinião foi com-
partilhada por representantes de
hipermercados e de clubes so-
ciais, que participaram do encon-
tro a convite da Secid. Eles con-

firmaram a disposição em coi-
bir a venda de bebidas, mas
também entendem a necessida-
de da colaboração das famílias
na conscientização dos jovens.

Promulgado em agosto des-
te ano, o projeto de Lei 152/
08 alterou dispositivos da Lei
5.305/96 que dispõe sobre o
comércio de bebidas. As mu-
danças incluem penas mais ri-
gorosas nos casos de flagrante
de venda de bebidas alcoólicas
para menores. Além de multas,
os estabelecimentos correm o
risco até mesmo de fechamen-
to nos casos de reincidência.

Entre os participantes da
reunião na Secid estavam os
representantes da Câmara
Municipal, Polícia Civil, dos
Conselheiros Tutelares, do
Conselho de Segurança, do
Conselho Municipal de Defesa
da Criança e do Adolescente,
da Guarda Municipal e da Área
de Fiscalização, da Secretaria
de Finanças.

A fiscalização será
rigorosa, mas não terá
caráter punitivo

Zaqueu Proença / Secom

Ação intensificada

Os primeiros detalhes da
4ª edição da Semana do Hip
Hop de Sorocaba já começa-
ram a ser discutidos. O encon-
tro aconteceu esta semana, e
envolveu os representantes das
secretarias da Cultura, Juven-
tude, Esportes e Educação, a
comunidade e os jovens liga-
dos ao movimento. A previsão
é que o evento ocorra entre os
dias 12 e 20 de novembro e
se desenvolva em diversos lo-
cais públicos.

A Semana do Hip Hop foi
instituída em 2005, por meio
de lei municipal. Outras infor-
mações sobre esse evento po-
dem ser obtidas na Secult pelo
telefone 3211-2911.

Neste final de semana, o
Ônibus da Mulher estará em
duas localidades. No sába-
do (18), das 9h às 17h, a
visita será na Igreja Agnus,
localizada no Jardim
Pelegrino, na avenida Enge-
nheiro Carlos Reinaldo
Mendes, 774. No domingo,
dia 19, a unidade participa
de mais uma edição do
Metso Cultural, realizado no
Campolim, das 9h às 13h.

Na segunda-feira, dia 20,
o ônibus estará na sede do 7º
Batalhão, das 9h às 11h. Nos
dias 21 e 22, das 9h às 13h, a
unidade retorna ao bairro
Ipanema do Bom Jesus, ao
lado do Supermercado BJ.

Aconteceu na tarde desta
terça-feira (14), na Biblioteca
Municipal, a despedida da 10ª
Turma do Emprego Jovem. A
solenidade de formatura foi or-
ganizada pelos próprios esta-
giários.

No evento, os 18
formandos falaram sobre suas
experiências no decorrer do
ano em que participaram do
programa de estágios da Pre-
feitura de Sorocaba. Eles atu-
aram em diversas secretarias e
de suas respectivas atividades.

INTERCÂMBIO - Esta-

giários do “Emprego Jovem” da
Prefeitura de Sorocaba estão
participando de uma seletiva
dos Rotarys Club Sorocaba
Vergueiro e Sorocaba
Manchester, que oferecerá bol-
sas de intercâmbio cultural a dois
adolescentes do programa.

Durante o concurso, que
recebeu 80 inscrições, os jo-
vens passaram por vários tes-
tes, como provas de inglês,
português, entrevistas e reda-
ção. O resultado final será di-
vulgado no próximo dia 26,
pelo site dos Rotarys.

Emerson Ferraz / Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 236/2007 –  Tomada de Preço nº
019/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/08/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 04/
10/2008 até 03/12/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Instalação de Rede Lógica e Elétrica em
Unidades Escolares.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Eltron Comércio e Serviços de
Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Sorocaba, 03 de Outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 236/2007 –  Tomada de Preço nº
019/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/08/2008,
aditado em 8,11% (oito vírgula onze por
cento),dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Objeto: Instalação de Rede Lógica e Elétrica em
Unidades Escolares.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Eltron Comércio e Serviços de
Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Valor: R$ 28.296,00 (Vinte e Oito Mil, Duzentos
e Noventa e Seis Reais)
 Sorocaba, 04 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 257/2001 –  Concorrência nº
024/2001.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/12/2002,
prorrogado excepcionalmente por 03 (três) meses,
a partir de 18/09/2008 até 17/12/2008, nos termos
do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza nas
Unidades de Ensino Fundamental.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.
Valor: R$ 647.650,00 (Seiscentos e Quarenta e

Sete Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais).
 Sorocaba, 17 de Setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  378/2008
MODALIDADE:  Concorrência nº 002/2008
OBJETO: Contratação de empresa para Executar
o Apoio Técnico e Fiscalização das Obras de Infra-
Estrutura Urbana do Programa Ambiental e de
Integração Social do Município de Sorocaba – Projeto
Sorocaba Total.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Planservi Engenharia Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 3.630.943,42 (três milhões,
seiscentos e trinta mil, novecentos e quarenta e
três reais e quarenta e dois centavos).
CONTRATADA: Paulo Oliveira Engenharia Ltda.
VALOR:  R$ 2.970.771,88 (dois milhões,
novecentos e setenta mil, setecentos e setenta e
um reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO:
  3.05.00.3.3..90.39.00.04,122.5015.2553.

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE SUSPENSÃO

Fica Rescindido Unilateralmente o contrato firmado
com a empresa Lintec Comércio e Serviços
Gerais Ltda., bem como SUSPENSA por 05
(cinco) anos de participar em licitações desta
administração pela inadimplência contratual,
conforme informações contidas nos autos do
processo CPL 427/2006, e em conformidade com
a Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei Federal nº 8.883/
94 e 9.648/98.
Sorocaba, 13 de outubro de 2008

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

 PROCESSO:  CPL nº  2072/2008
MODALIDADE:  CV nº 136/2008
OBJETO: Contratação de empresa para serviços
de confecção de carnês de IPTU e ISSQN para o

exercício de 2009.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Topdata Processamento de
Dados Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 73.080,00 (setenta e três
mil e oitenta reais).    DOTAÇÃO:  60.100 –
3.3.90.39.00 – 04.129.7001.2.245.

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 205/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 205/2008 – CPL nº 2267/2008,
destinado a Aquisição de Equipamentos de
Informática – SEDU,  16 de Outubro de 2008.
Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 230/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 230/2008 – CPL nº 2732/2008,
destinado a Aquisição de Cadeirinhas – SEDU,
16 de Outubro de 2008. Marli Fátima Pereira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2797/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 174/2008.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TRANSPORTES
INTERMUNICIPAIS PARA PACIENTES QUE
NECESSITAM DO TRATAMENTO DE
HEMODIÁLISE.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: CYRO AUGUSTO TOTTA
VALOR: R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil,
Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO:
 11.01.00.3.3.90.39.00.10.301.1009.2039.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3208/2008.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 272/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA O

FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA AS
UNDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JOHNSON & JOHNSON
PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA.
VALOR: R$ 1.618.650,00 (Um Milhão,
Seiscentos e Dezoito Mil, Seiscentos e
Cinqüenta Reais).
CONTRATADA:  BECTON DICKINSIN
INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA.
VALOR: R$ 532.260,00 (Quinhentos e Trinta
e Dois Mil, Duzentos e Sessenta Reais).
CONTRATADA: SG TECNOLOGIA CLÍNICA S/
A.
VALOR: R$ 474.255,00 (Quatrocentos e
Setenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta
e Cinco Reais).
DOTAÇÃO:
 11.01.00.3390.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1746/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 173/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES
CLÍNICAS “DR. DJAIR ÍSCARO”.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AIMARA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
VALOR: R$ 264.456,00 (Duzentos e Sessenta
e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e
Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3390.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1868/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 185/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES
CLÍNICAS “DR. DJAIR ÍSCARO”.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AIMARA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
VALOR: R$ 153.192,00 (Cento e Cinqüenta
e Três Mil, Cento e Noventa e Dois Reais).
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DOTAÇÃO:
 11.01.00.3390.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 47/08; OBJETO:
Contratação de Palestrantes na 2ª Expo literária
de Sorocaba Fundamento Legal: artigo 25
“caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, nos termos do artigo 26 “caput” da
mesma lei. Contratadas: Aparecido Garuti, Valor:
R$ 500,00 (Quinhentos Reais); A.P.E & Assessoria
4 Ltda, Valor: R$ 8.000,00(Oito Mil Reais);
Daniel Luiz de Toledo Piza, Valor: R$ 1.191,00
(Um Mil Cento e Noventa e Um Reais); Fabrício
Carpinejar, Valor: R$ 1.191,00 (Um Mil Cento e
Noventa e Um Reais); Liliana Maria Antunes
Correa Ferreira Alves, Valor: R$ 250,00
(Duzentos e Cinqüenta Reais); Lisiane de Oliveira
Vieira ME Valor: R$  11.320,00 (Onze Mil
Trezentos e Vinte Reais); Luciana Ramos, Valor:
R$ 250,00 ( Duzentos e Cinqüenta Reais) e
Marcello de Carvalho Marra, Valor: R$  300,00 (
Trezentos  Reais); Maria do Carmo Sewaybricker
Munhoz, Valor: R$ 300,00 (Trezentos Reais);
Monisa Maciel Pasqualini da Silva, Valor: R$
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais); Silvana
Albertini Rando Raymundo, Valor: R$ 500,00
(Quinhentos Reais); Sorri Sorocaba, Valor: R$
565,00 (Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais);
Startup, Valor: R$ 8.804,00 (Oito Mil Oitocentos
e Quatro Reais); Telma Guimarães Mendes de
Castro Valor: R$  1.900,00 (Um Mil e Novecentos
Reais); THE Raldo estúdio de Arte e Propaganda
Ltda, Valor: R$ 22.000,00 ( Vinte e Dois Mil
Reais) Trempa Geraes Produtos e Promoções de
Eventos Artísticas e Culturais Ltda, Valor: R$
19.500,00 ( Dezenove Mil e Quinhentos  Reais) e
Walkyria Aparecida Barbosa Leite Acqauti, Valor:
R$ 1.000,00 ( Um Mil Reais) Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da cultura

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 49/08; OBJETO:
Aquisição de Peças de Reposição para Manutenção
do Equipamento “Candango” Instalado no Aterro
de Inertes. Fundamento Legal: artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratifica a Inexigibilidade de licitação com base no
termos do artigo 25 Inciso I da mesma lei.
Contratada: Metso Brasil Indústria e Comércio
Ltda. Valor: R$ 32.671,00 ( Trinta e Dois Mil,
Seiscentos e Setenta e Um Reais ) Verba: PMS.

Wilson Unterkircher Filho.
Secretário de Obras e  Infra-Estrutura Urbana.

Processo CPL nº 405/2007 – Pregão nº. 180/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/09/
07, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para uso
nas Unidades de Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda.
Valor: R$ 13.758,04 (treze mil, setecentos e
cinqüenta e oito reais e quatro centavos).
 Sorocaba, 16 de outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 730/2007 – Pregão nº. 295/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/03/
08, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,

parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Fornecimento de Testes para uso no
Programa Municipal DST/AIDS.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aimara Comercial e Representações
Ltda.
Valor: R$ 44.325,00 (quarenta e quatro mil,
trezentos e vinte e cinco reais).
 Sorocaba, 16 de outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 413/2005 Concorrência nº
031/2005.
OBJETO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 13/07/2006, prorrogado por 04
(quatro) meses, a partir de 13/07/2008 até 12/11/
2008, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Suporte
Técnico Operacional e Administrativo para
Utilização do Sistema Hospub nas Unidades de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Eltron Com. e Serv. De
Equipamentos Eletrônicos Ltda.
VALOR: R$ 321.484,80 (trezentos e vinte e um
mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta
centavos).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 594/2006 – Convite nº. 157/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 05/03/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 05/03/
08 até 04/03/09, nos termos do artigo 57, inciso II,
da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços para Auxiliar na
Área de Gestão e Controle da Saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: AES Junior Sociedade Civil.
Valor: R$ 71.400,00 (setenta e um mil e
quatrocentos reais).
Sorocaba, 16 de outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 484/2006 – Tomada de Preços
nº 036/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 22/02/2007,
prorrogado por 108 (cento e oito) dias, a partir de
31/05/2008 até 18/09/2008, nos termos do artigo
57, inciso II, da LEI.
Assunto: Levantamento topográfico e cadastral
de áreas do bairro Vila Barão.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Bea Bustos Engenharia e Projetos
Ltda.
Sorocaba, 16 de Outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 484/2006 – Tomada de Preços
nº. 036/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 22/02/2007,
aditado em 18,89% (dezoito vírgula oitenta e nove
por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Levantamento topográfico e cadastral
de áreas do bairro Vila Barão.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Bea Bustos Engenharia e Projetos
Ltda.
Valor: R$ 27.018,16 (vinte e sete mil, dezoito reais,
dezesseis centavos).
Sorocaba, 16 de Outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

PORTARIA SEDU/GS Nº 16/ 2008

 A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS
nº 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,  Ana
Rosa Rezende RG. 15.936.380, Edmara Aparecida
Parra Melati RG. 25.274.757-4 e Everton de Paula
Silveira RG. 42.692.686-9  para sob a Presidência do
primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias de
materiais, equipamentos, instalações e a análise da

 SEDU Secretaria da Educação

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 011/2008
Sessão Redesignada

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:

Data: Dia 22 de outubro de 2008.

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Milton Rogério Dotto Penha
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 012/2008 - CD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/21): América FC/Lopes de Oliveira/
Natudin/Bar do Osvaldo X Estrela dos Morros FC
Data: 12/10/08 – 10h00 (CE Dr. Pitico)
GILSON CARLOS TOMAZ
Atleta, Estrela dos Morros FC
Denunciado no art. 58 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA) DIAS.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 008/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 19/10 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Beira Rio Hudson de Oliveira Lucas
AA Vila Carvalho Fábio José Alves Ferreira
AA Vila Carvalho Michel Nogueira de Almeida
CA João Romão Ronivaldo de Moraes
CA Monte Negro Janio Mário Mota da Silva
CA Monte Negro Mário Sérgio Neves
EC Jd Planalto Tiago Gomes Barbosa
EC Paulista Anderson Gomes Costa

Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 29 DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
nº 8119 de 29/03/2007, enquadra a seguinte integrante do Quadro do Magistério:

DIRETOR DE ESCOLA
MATRÍCULA NOME NÍVEL
82163 Elaine Cristina de Matos Fernandez Perez III

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

documentação do pedido de autorização e
funcionamento de Educação Infantil , junto ao
Educandário Bezerra de Menezes  ,  localizada à Rua
Ottillia Wey Pereira, nº 82  Bairro Alto da Boa Vista
em Sorocaba – SP,  sendo mantida por    Educandário
Bezerra de Menezes CNPJ:  71.493.472/0001-71
(Processo n.º 23498/2008).
Palácio dos Tropeiros, 16 de outubro de 2.008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 011/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das oitavas de finais, dia
18/10 (sábado) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Ajáx FC Flávio Ferreira dos Santos
EC Canto do Rio Gerson Cravo de Oliveira
EC Paulista Celso Moreira
EC Paulista Sandro Fábio Bento da Silva
Jandaia FC Eraldo Correa
Santa Marina FC Flávio Sampaio Souza
SMF FC Gilvan dos Santos

Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 012/08

 A Semes informa que nos jogos entre as equipes EC PAINEIRAS  vs  AA BEIRA RIO e AJÁX FC vs
ATLÉTICO PARQUE SÃO BENTO válidos pela 2ª rodada das oitavas de final – dia 18/10 (sábado), às
15h00, ficam alterados o local de mando de jogo, conforme tabela abaixo:

Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 015/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 139/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (S/F): EC Manchester X EC Comercial
Data: 07/10/08 – 20h30 (CE Dr. Pitico)
MARTINHO MENCK S. JUNIOR
Técnico, EC Manchester
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

BRUNO CLAUDINO DE CAMPOS
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

BRUNO FELIPE AZEVEDO LIMA
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 140/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (B/22): AA Beira Rio/Bar do Carlinhos/Gaviões
da Fiel X EC Jardim Planalto/Lusan
Data: 12/10/08 – 10h00 (Amanda de Almeida)
LUIZ ANTONIO PINHEIROS DA SILVA JR
Atleta, AA Beira Rio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

ARLEI DE PAULA VITOR
Técnico, AA Beira Rio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 141/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/23): CA João Romão X EC Laranjeiras
Data: 12/10/08 – 10h00 (Euzébio Moreno)
RODRIGO GOMES DOS SANTOS
Atleta, CA João Romão
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

JOÃO LUIS DE LIMA BISNETO
Atleta, EC Laranjeiras
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 142/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (): AA Vila Carvalho X Vila Hortência FC/JC
Morais
Data: 11/10/08 – 15h20 (Euzébio Moreno)
RUDSON SIMÕES DE SOUZA
Atleta, AA Vila Carvalho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
CARLOS ALBERTO DA ROCHA
Atleta, Vila Hortência FC/JC Morais
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 143/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (N): EC Cajuru X EC Paulista/Vila Carvalho
“B”
Data: 11/10/08 – 15h20 (Amanda de Almeida)
MARCELO MORAES RIBEIRO MARTINS
Atleta, EC Cajuru
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

LUIS ROBERTO DE OLIVEIRA MATOS
Atleta, EC Paulista
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 144/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (K): AA Aparecidinha X Jandai FC
Data: 11/10/08 – 15h20 (CE Pinheiros)
ALEX BORGES PEREIRA
Atleta, Jandaia FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 145/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (J): SMF FC X EC Canto do Rio
Data: 11/10/08 – 15h20 (Bráulio G Clemente)
EVANDRO DE SOUZA
Atleta, SMF FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão

automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 14 de outubro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/2008

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 15
de outubro de 2008, conforme segue:

Processo nº 011/2008 - CD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/19): AA Unidos de Vila Rica X CA João
Romão
Data: 28/09/08 – 10h00 (Vila Rica)
NEMÉZIO DE SOUZA
Atleta, AA Unidos de Vila Rica
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da data
dos fatos.

ODIRLEI SANTANA DA SILVA
Atleta, AA Unidos de Vila Rica
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
Pena: Suspensão de 90 (noventa) dias, a contar da
data dos fatos.
.
Publique-se.

Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO – 9.002/2008
Interessado –  FORTE METAL ESTR.
METÁLICAS LTDA
Assunto –  Auto de Multa
Recursos datados de 24/03 e 14/08 /2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO – 13.858/2008
Interessado – PIZZARIA VITORIA DE
SOROCABA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 11/06 e 16/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO – 18.322/2008

Interessado –  RENATO CARDOSO DA SILVA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 05/08 e 26/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
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para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO Nº  12.872/89
INTERESSADO – YUKIO YAMAMOTO
ASSUNTO – Cópia da planta
SOLICITANTE – PAULO ANTONIO DE SOUZA

2 - PROCESSO Nº  8.805/90
INTERESSADO – THIAGO VAREJÃO
FONTOURA
ASSUNTO – Cópia de plantas
SOLICITANTE – ELISABETE MARA BUZZO
FERREIRA

3 – PROCESSO Nº - 9.861/90
INTERESSADO – MARIA RAIMUNDA SOARES
LEITÃO
ASSUNTO – Cópia da certidão
SOLICITANTE –  GEORGE HENRIQUE BALDINI

4 – PROCESSO Nº  9.399/97
INTERESSADO – CONSTECCA CONSTRUÇÕES
LTDA
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE –  FERNANDO CARLOS ALCA
BARBOSA

5 – PROCESSO Nº - 11.983/97
INTERESSADO – MARIA HELENA ALVES
COIGNAT
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE – DANIEL RANGEL

6 – PROCESSO Nº  6.024/2005
INTERESSADO – ODAIR RODRIGUES
ASSUNTO – Cópia do processo
SOLICITANTE – ODAIR RODRIGUES/

ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS

7 – PROCESSO Nº  22.791/2007
INTERESSADO – KATIA MARA RAMOS DAS
NEVES
ASSUNTO – Cópia de Habite-se
SOLICITANTE – EDELCIO DA SILVA CESAR

8 - PROCESSO Nº  17060/2007
INTERESSADO – BANESPA
ASSUNTO – Cópias de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS -  BANCO
SANTANDER S/A / RODRIGO CESAR DE
CAMARGO

9 - PROCESSO Nº 7.636/2008
INTERESSADO – CONSTRUTORA SOROCABA
LTDA
ASSUNTO – Copia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPÍAS – CONSTRUTORA
SOROCABA LTDA

10 - PROCESSO Nº  8.322/2008
INTERESSADO –  EDNALVA FARIA DE
OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – MAURÍCIO
GOMES

11 – PROCESSO Nº 19.327/2008
INTERESSADO –  MSM GALHARDO CEPIL
DROGARIA
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE – MSM GALHARDO CEPIL
DROGARIA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEIS
LEI  Nº  8.592,

DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “IRMÃ DULCE” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 198/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “IRMÃ DULCE” a Rua
10,localizada no Jardim Santa Madre Paulina, que
se inicia na Área Remanescente II e termina na Rua
01, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Religiosa Brasileira 1914 -
1992”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.593,
DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “THOMAS
MAURO MAIELLO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 208/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “THOMAS MAURO
MAIELLO” a Rua 4, localizada no Jardim Santa
Madre Paulina, que se inicia na Rua 1 e termina na
propriedade particular de José Roberto de Queiroz,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
 Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito  1917 - 2004”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.102/2008)
LEI  Nº  8.594,

DE  10  DE  OUTUBRO  DE  02 008.

(Dispõe sobre denominação de “JUAN
SANTISTEBAN DIAZ” ao teatro localizado no
Parque dos Espanhóis  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 233/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “JUAN SANTISTEBAN
DIAZ” o teatro localizado no Parque dos
Espanhóis, na Rua João Francisco Neves, nº 11,
Vila Barcelona, nesta cidade.
 Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito  1892 - 1972”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de  Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.102/2008)
LEI  Nº  8.595,

DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ GUTIERRES
PARDO” a uma pista de caminhada de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 237/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “JOSÉ GUTIERRES
PARDO” a pista de caminhada localizada no Parque
dos Espanhóis, na Rua João Francisco Neves, 11,
Vila Barcelona, nesta cidade.
 Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito  1930 - 2008”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Lei nº 8.556, de 1
de setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.675/2008)
LEI  Nº 8.596,

DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
KAIRÓS SOROCABA” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 235/2008 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO KAIRÓS
SOROCABA”.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.151/2004)
LEI  Nº  8.598,

DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a instituição no município de
Sorocaba da “Semana do Ciclista” a realizar-se
anualmente na semana em que se comemora o
“Dia Mundial Sem Carro”  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 230/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no calendário do Município,
a “Semana do Ciclista” a realizar-se anualmente
na semana em que se comemora o “Dia Mundial
Sem Carro”.
Art. 2º No curso da “Semana do Ciclista”, o
Município promoverá eventos artísticos,
esportivos e culturais.
Art. 3º  Será criada uma Comissão Especial que, em
colaboração com as Secretarias Municipais dos
Esportes, da Cultura e da Saúde, organizará o
programa da Semana do Ciclista.
Parágrafo único. Poderão participar da Comissão
Organizadora representantes de outros órgãos
governamentais e representantes de Organizações
não Governamentais.
Art. 4º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
Art.  5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14  de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura
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ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.906/2008)
LEI  Nº  8.599,

DE  16  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a criação do Parque Tecnológico de
Sorocaba, bem como do Conselho Deliberativo do
Parque Tecnológico de Sorocaba, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 187/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criado o Parque Tecnológico de
Sorocaba, visando criar condições favoráveis ao
desenvolvimento sustentável do Município de
Sorocaba.
Art. 2º  O Parque Tecnológico de Sorocaba será
instalado em área localizada na Estrada de Itavuvu,
antiga Estrada Sorocaba-Porto Feliz; a
predominância no Parque Tecnológico será do
setor eletro-metal-mecânico.
Art. 3º  A Secretaria do Desenvolvimento
Econômico do Município ou aquela que venha a
substituí-la, é o setor da Prefeitura Municipal de
Sorocaba responsável pela gestão do Parque
Tecnológico de Sorocaba, podendo, para isso,
realizar convênios ou contratos com Entidade
Gestora, de preferência instalada na localidade,
desde que esta demonstre em seus propósitos, estar
capacitada para desenvolver os programas, projetos
e ações previstos para o Parque Tecnológico de
Sorocaba, considerando o interesse público.
Art. 4º Fica criado o Conselho Deliberativo do
Parque Tecnológico de Sorocaba – CONDEPARTS,
instância máxima de decisão do Parque Tecnológico
de Sorocaba, com atribuições deliberativas sobre as
ações a serem nele desenvolvidas.
Parágrafo único. O CONDEPARTS fica
subordinado ao Executivo a fim de que, dispondo
da organização administrativa da Prefeitura, possa
gerar condições de desenvolvimento de suas
atividades.
Art. 5º  O CONDEPARTS tem por finalidade:
I – Avaliar as propostas apresentadas para
investimentos e projetos dentro da área do Parque
Tecnológico, respeitando a legislação pertinente;
II – deliberar sobre as moções apresentadas pela
Comissão de Articulação do Parque Tecnológico de
Sorocaba;
III – estabelecer as normas de funcionamento do
Parque Tecnológico, mediante prévio exame da
área jurídica da Prefeitura Municipal de Sorocaba;
IV – provocar a manifestação dos membros do
Conselho Deliberativo sobre questões polêmicas
que eventualmente surjam na gestão do Parque
Tecnológico;
V – solicitar, sempre que necessário, parecer da
Comissão de Articulação do Parque Tecnológico de
Sorocaba sobre atividades a serem desenvolvidas
no mesmo;
VI – aprovar os Planos Anuais de Trabalho a serem
desenvolvidos no Parque Tecnológico, bem como
os Relatórios Anuais e prestação de contas;
VII – deliberar sobre a realização de convênios,
contratos e parcerias a serem firmados para
execução de atividades no Parque Tecnológico;
VIII – deliberar sobre modificações no Regimento
Interno do Parque Tecnológico:
IX – observar, no desempenho de suas atividades,
as disposições do Regimento Interno, bem como
os preceitos de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;
X – administrar o Fundo de Ciência, Tecnologia e

Inovação.
Art. 6º  O CONDEPARTS será composto por 07
(sete) membros:
I – (03 ) três representantes do Poder Público,
sendo:
a) 01 (um) representante do Prefeito Municipal;
b) 01 (um) representante da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico;
c) 01 (um) representante da Câmara Municipal de
Sorocaba.
II – (04) quatro representantes dos segmentos civis
de Sorocaba, sendo:
a) 01 (um) representante do Setor Acadêmico de
Nível Tecnológico Médio;
b) 01 (um) representante do Setor Acadêmico de
Nível Tecnológico Superior;
c) 01 (um) representante do Centro das Indústrias
do Estado de São Paulo – CIESP;
d) 01 (um) representante dos trabalhadores
escolhidos pelos próprios.
Art. 7º  O CONDEPARTS será dirigido por um
Presidente, por um Vice-Presidente e um
Secretário, os quais serão eleitos por seus pares,
dentre os membros do Conselho, por maioria de
votos.
Art. 8º  Os membros do CONDEPARTS terão
mandato de 02 (dois) anos, com possibilidade de
reeleição por mais um mandato consecutivo.
Art. 9º  O exercício das funções de membro do
CONDEPARTS, será gratuito e considerado como
prestação de serviços relevantes ao Município.
Art. 10  No prazo de 30 (trinta) dias após sua
instalação, o CONDEPARTS elaborará seu
Regimento Interno, que deverá ser homologado
por Decreto do Executivo.
Art. 11 A Prefeitura Municipal de Sorocaba, por
intermédio de sua Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, ou outra que venha a substituí-la, fará
previsão de recursos financeiros no orçamento do
Município, tendo em vista programas, ações e
projetos que venha a desenvolver em conjunto
com os parceiros do Parque Tecnológico e
Sorocaba, incluindo nesse contexto a instalação e
manutenção de ambientes inovadores (pólos,
parques tecnológicos, gestão de incubadoras de
empresas, arranjos produtivos e inovadores, entre
outros); programas de capacitação e disseminação
de conhecimento; projetos de cooperação
internacional; projetos de engenharia e construção
civil; consultoria técnica.
Art. 12  A Prefeitura Municipal de Sorocaba
envidará esforços para a criação de um Fundo de
Ciência, Tecnologia e Inovação, tendo por objetivo
o apoio ao desenvolvimento científico, tecnológico
e de inovação no âmbito do Parque Tecnológico
de Sorocaba, bem como a manutenção da sua
estrutura física e administrativa.
Art. 13  A administração do Fundo de Ciência,
Tecnologia e Inovação está sob a responsabilidade
do Conselho Deliberativo do Parque Tecnológico
de Sorocaba.
Art. 14   As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 15   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 8.195/2008 )

DECRETO Nº 16.304,
DE 6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 8.195/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Vossoroca
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Rua Augusto Lippel - Gleba 2 - Quadra A - da
divisão da Chácara Santa Helena - Bairro de
Vossoroca - Sorocaba – SP.
Matrícula nº 25.512 –  2º ORI
Área: 305,96 m²
Descrição: O perímetro tem início na estaca 1, na
divisa da Rua Augusto Lippel, e segue rumo 77º 04'
NO, numa distância de 89,20 metros, até atingir a
estaca 4, deflete à esquerda dividindo a gleba 3 da
quadra “A”, de propriedade de Antonio Perez Ayala
e sua mulher Izoraide Marques Perez e segue rumo
12º 56' NE, numa distância de 3,37 metros; deste
ponto deflete à esquerda e segue rumo 77º 04' NO,
dividindo com área remanescente de propriedade
de Vossoroca Empreendimentos Imobiliários SPE
Ltda., numa distância de 89,20 metros; deste ponto
deflete à esquerda e segue rumo 12º 56' NE, numa
distância de 3,49 metros, dividindo com a gleba 1
da quadra “A”, de propriedade de Amália Viliotti e

seu marido Luiz Viliotti, até atingir a estaca 1,
onde teve início e fechando perímetro com a área
de 305,96 m².
Art. 2º  Havendo  acordo quanto ao preço e a
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  16.305,  DE  06  DE  OUTUBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.833.000,00 (Um Milhão, Oitocentos e Trinta e Três Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.373/2008)
DECRETO  Nº 16.308,

DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
14.373/2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Irene Carvajal
Ortega  e/ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema s/n – Vila Recreio dos
Sorocabanos – Terra Vermelha Sorocaba - SP.
Matrícula nº 114.560 - 1º ORI
Área Total: 61,40 metros quadrados
Perímetro: 64,10 metros.
Descrição: Frente para a Avenida Sylvio Betti
(antiga Avenida 1), mede 30,00 metros, lateral
direita de quem da Avenida Sylvio Betti olha para
o lote, mede 2,03 metros, confrontando com o
lote B,nº 4.758, da Avenida Ipanema. Lateral
esquerda de quem da Avenida Sylvio Betti olha
para o lote, mede 2,07 metros, confrontando com
o lote 11, nº 4.626, da Avenida Ipanema, medindo
nos fundos 30,00 metros, confrontando com o
Lote C remanescente.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.552/2007)
DECRETO  Nº 16.309,

DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado,  conforme consta do
Processo Administrativo nº 25.552/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Hilário
Boscariol e/sm  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo (Antiga
Estrada que vai à Lopes de Oliveira), Lote nº 10 -
Quadra 71 - Vila Barão – Sorocaba - SP.
Matrícula nº 40.603 - 1º ORI
Área:  A Desapropriar  = 315,00 m².

Descrição: O Lote de Terreno sob nº 10, da Quadra
71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua Adão Pereira de Camargo, antiga Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, medindo 10,00 metros de
frente; 31,50 metros de um lado onde confronta
com o Lote 9, 31,50 metros de outro, onde
confronta com o Lote 11, e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o Remanescente do
Lote, encerrando a área de 315,00 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 314/97)

PORTARIA Nº  01/2008

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente
da Comissão Municipal e Coordenador Geral  da
Defesa Civil, no uso das atribuições legais e nos
termos do artigo 2º do Decreto nº 15.758, de 7 de
Agosto de 2 007, resolve nomear o Secretário
Executivo, Coordenadores e demais Membros da
COMDEC.

Art. 1º Fazem parte integrante da Comissão
Municipal de Defesa Civil:

BENEDITO DA SILVA ZANIN - Guarda Municipal
de Classe Distinta - SG - SECRETÁRIO
EXECUTIVO

MARCOS ANTONIO SALINAS - Diretor da Área
de Licitação - SEAD - MEMBRO TITULAR
RODNEI APARECIDO RODRIGUES - Chefe
Divisão de Suporte Administrativo - SEAD - 1º
Suplente
CLODOALDO LUCAS - Chefe de Seção de Frota -
SEAD - 2º Suplente

MARIA JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA - Secretária da
Cidadania - SECID - MEMBRO TITULAR
MARIA APARECIDA R. ATHAYDE - Assessora
Técnica - SECID - 1º Suplente
MARISA M. TITZE AMBROSECCHIA - Chefe de
Seção da Assistência Social - SECID - 2º Suplente

JOSÉ  FERNANDO ALONSO - Assessor Técnico -
SEDE - MEMBRO TITULAR
JOÃO BATISTA ALMEIDA  JUNIOR - Chefe de
Seção - SEDE              1º Suplente

FRANCISCO ANTONIO PINTO - Assessor
Técnico - SEMES - MEMBRO TITULAR
JOSUÉ  FERREIRA DE CAMPOS - Assistente de
Administração - SEMES - 1º Suplente
DARCI LOURENÇO - Assistente de Administração
- SEMES - 2º Suplente

RUBENS COSTA JUNIOR - Diretor da Área de
Fiscalização - SEF - MEMBRO TITULAR
PAULO ROBERTO PINHEIRO – Chefe de Divisão
de Fiscalização - SEF - 1º Suplente

ALEXANDRE VALTER PREVIATO - Assessor
Técnico - SEF – MEMBRO TITULAR
JOSAFÁ CRISPINIANO LEAL - Diretor da Área
de Contabilidade - SEF - 1º Suplente

OSMAR SANCHES SOBRINHO - Chefe de Divisão
- SEHAUM - MEMBRO TITULAR

FRANCISCO ASSIS ANDRADE - Chefe de
Divisão – SEHAUM- 1º Suplente
JEFERSON  POLAZAN - Engenheiro Civil  I -
SEHAUM - 2º Suplente

NIVALDO DOS SANTOS - Diretor de Área de
Obras - SEOBE - MEMBRO TITULAR
CLEBSON APARECIDO RIBEIRO - Diretor de
Área de Serviços Urbanos - SEOBE - 1º Suplente
SÉRGIO LUIS SALINAS - Chefe de Divisão de
Vias Públicas – SEOBE - 2º Suplente

MANOEL MESSIAS SILVA OLIVEIRA - Chefe
de Divisão - SERT -  MEMBRO TITULAR
JORGE ALEXANDRE AFEICH - Chefe de Divisão
– SERT - 1º Suplente
MARIA LOURDES SILVA - Auxiliar
Administrativo  - SERT - 2º Suplente

ADEMIR HIROMO WATANABI - Assessor
Técnico - SES – MEMBRO TITULAR
PAULO DE OLIVEIRA CORDEIRO -
Coordenador de Urgências e Emergências - SES -
1º Suplente
OSLAN TEOBALDO FEREIRA - Coordenador
Técnico Unidade de Saúde - SES – 2º Suplente

LUIZ FERNANDO COSTA DAHER - Assessor de
Gabinete - SG - MEMBRO TITULAR
LUIS CLAUDIO DE  PAULA- Oficial de Gabinete
– SG - 1º Suplente

MARIA ISABEL SILVEIRA MOLINA- Diretora
de Área de Imprensa – SECOM - MEMBRO
TITULAR
ZAQUEU  PROENÇA BUENO - Chefe de Seção
de Apoio à Eventos - SECOM - 1º Suplente
PRISCILA B. PELLINI - Oficial de Comunicação
- SECOM - 2º Suplente

CARLOS EDUARDO REIS LEAL - Comandante
Geral da Guarda Municipal - GMS/SG - MEMBRO
TITULAR
GILSON GONÇALVES DIAS - Inspetor da Guarda
Municipal - GMS/SG - 1º Suplente
BONÉSIO PEREIRA CHAGAS - Subinspetor da
Guarda Municipal - GMS/SG - 2º Suplente

JOSE  MAURÍCIO DELL’OSSO - Secretário de
Parcerias – SEPAR - MEMBRO TITULAR
GISLAINE  VILLAS BOAS SIMÕES - Assessora
Técnica – SEPAR - 1º  Suplente
ARIANE  JADANHI  - Secretária de Gabinete –
SEPAR - 2º  Suplente

LAIDE AP. PINTO TRINDADE – Diretora de
Área de Administração de Pessoal - SERH -
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MEMBRO TITULAR
CRISLAINE APARECIDA SANSIVIERI - Chefe
de Seção de Divisão - SERH - 1º Suplente
DORIVAL CELSO MORETO - Chefe de Seção
Segurança do Trabalho - SERH - 2º  Suplente

ANTONIO CARLOS BRAMANTE - Secretário
da Juventude – SEJUV- MEMBRO TITULAR
IVETE  MORON  GAGLIARDI - Chefe de Divisão
de Relações Internas – SEJUV - 1º Suplente
SANDRA MARA DE MORAES - Chefe de Divisão
de Relações Externas - SEJUV - 2º Suplente

MAURÍCIO BARISON - Diretor de Área de
Cultura - SECULT - MEMBRO TITULAR
ELISA DO CARMO AMARAL - Chefe de Divisão
-  SECULT - 1º Suplente
EDMILSON  CHELLES MARTINS - Chefe de
Seção - SECULT - 2º Suplente

JOSÉ DOS REIS CUNHA JÚNIOR - Diretor
Operacional – SAAE - MEMBRO TITULAR
ADHEMAR  JOSÉ  SPNELLI  JUNIOR - Chefe
do Departamento de Drenagem - SAAE - 1º
Suplente
GILMAR BUFALLO - Chefe do Departamento
de Esgoto -  SAAE -  2º Suplente
CELSO CASERTA - Chefe do Setor de Córregos -
SAAE - 3º Suplente

SERGIO PIRES ABREU - Gerente de Fiscalização
e Transporte Urbano – URBES -  MEMBRO
TITULAR
FRANCISCO LOURENÇO GIL - Enc. do Setor de
Taxi e Transporte Comercial - URBES - 1º Suplente

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÕES - Diretora de Área
de Gestão Educacional -  SEDU -  MEMBRO
TITULAR
JOSÉ  CARLOS FLORENZANO - Assessor
Técnico -  SEDU - 1º Suplente

CARLOS EDUARDO PASCHOINE – MEMBRO
TITULAR
JEFERSON  KLAROSK - Chefe de Seção de
Sinalização Viária -  SETRAN –  1º Suplente.
ADILSON ADRIANO BORGES - Chefe de Seção
de Operações de Trânsito -  SETRAN - 2º Suplente

ARNALDO TADEU SONEGO -  Chefe de Seção
Patrimônio Mobiliário -  SEJ -  MEMBRO
TITULAR
ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA - Assessor
Técnico  - SEJ -  1º Suplente

ERCULANO RAMOS FILHO - Presidente da
Cooperativa  - COOPER CONSTRU  -  MEMBRO
TITULAR
FRANCISCO AMÉRICO - Tesoureiro da
Cooperativa  -  COOPER CONSTRU - 1º Suplente
NATANAEL DOS SANTOS - Diretor de Obras  da
Cooperativa  COOPER CONSTRU - 2º Suplente

 ROBERTO ELIAS DE SOUZA - 1º Ten
Comandante do 1º SGB - CORPO DE
BOMBEIROS- MEMBRO TITULAR ADRIANO
MARCOS RONDELO - 1º Ten  Cmt do Posto Sta
Rosália - CORPO DE BOMBEIROS - 1º Suplente

ALEXANDRE HUGO DE MORAES- Gerente de
Contas do Poder Público – CPFL - MEMBRO
TITULAR
 DILSON MARTINS - Engenheiro Líder - CPFL -
1º Suplente

MARTINHO RAGGIO BARBARA NETO -
Técnico de Saneamento - CETESB -  MEMBRO
TITULAR
SÉTIMO HUMBERTO MARAGON - Gerente da
Agencia -  CETESB -  1º Suplente
                                                                                                                                                                                                                       PAULO
SERGIO DE JESUS -  2º  Sargento Chefe de
Instrução - TIRO DE GUERRA- MEMBRO
TITULAR
MARCIO DA SILVA NETO - 2º  Sargento de

Instrução TG -  TIRO DE GUERRA - 1º Suplente

Art. 2º  Fazem parte integrante da Coordenadoria
Operacional da Defesa Civil de Sorocaba:

BENEDITO DA SILVA ZANIN- Guarda Municipal
de Classe Distinta – SG- Coord. Op. Adjunto.
FÁBIO GOMES CAMARGO - Guarda Municipal de
2º Classe – SG - Coord. Operacional.

JEFERSON  KLAROSK- Chefe de Seção de
Sinalização Viária- SETRAN - Coord. Operacional
JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA LEME - Assistente
de Almoxarifado – SETRAN - Coord.
Administrativo / Estoques.
CARLOS EDUARDO PASCHOINE - Chefe de
Divisão de Operação de Trânsito - SETRAN -
Coord. de Operações de Trânsito.

MARCO JOSÉ  ANTONIO FERREIRA - Inspetor
Comandante da Guarda Municipal - SG - Cord.  de
Segurança Urbana.

JOSÉ  LUIS PAZZIANOTTO CAMARGO - Fiscal
de Obras - SEF - Coord.  de Vistoria  Técnica.
IVAN MARQUES DE OLIVEIRA - Fiscal  de Obras
- SEF - Coord.  de Vistoria  Técnica.

MARCO ANTONIO DE CAMPOS - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG - Agente  de Vistoria  de
Área de Risco.
CARLOS ALBERTO OLIV. RODRIGUES - Guarda
Municipal de 1ª Classe - SG - Agente de  Vistoria de
Área de Risco.

JOÃO BOSCO P. MENDES - Administrador de
Próprios II - SECID - Coord.   de Abrigos.

NIVALDO DOS SANTOS - Diretor da Área de Obras
– SEOBE- Coord.  de Assuntos de Engenharia.

JOÃO LUIS DE SOUZA AREAS - Diretor da Área
de Habitação - SEHAUM - Coord. de  Assuntos de
Habitação.

MARILENE DEBORTOLLI  C. CURTO - Chefe
de Divisão do Serviço Social- SECID - Coord. de
Triagem/Assistência Social.

MARCIA V. FERRARO GOMES - Diretora da Área
de Meio Ambiente – SEHAUM - Coord.  Meio
Ambiente / Queimadas.

HUMBERTO NANINI - Diretor  da Área de
Organização e Sistemas – SG - Coord.  de Vídeo e
Informática.

JUSSARA GARCIA SILVEIRA MELO - Chefe de
Divisão de Licitação e Compras - SEAD          Coord.
de Contratos e Compras.

PAULO DE OLIVEIRA CORDEIRO- Coordenador
de Urgências e Emergências – SES -                Coord.
de Emergências Médicas.

ADEMIR HIROMU WATANABE - Assessor
Técnico – SES - Coord. de Assist. e Prevenção da
Saude.

GILBERTO GRANADO - Chefe de Divisão Contábil
– SEF - Coord. de Assuntos Financeiros

MARIA ISABEL SILVEIRA MOLINA - Diretora
de Área de Imprensa – SECOM - Coord. de
Comunicação e Imprensa.

DILÉIA BUENO ALMEIDA BLANCO - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG - Agente de Triagem/
Central-199.
SIMONI LIUTI ROSA - Guarda Municipal de 1ª
Classe – SG - Agente de Triagem/ Central-199.
MARGARETE FARIA DA SILVA - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG - Agente de Triagem/
Central-199.
ROSANGELA APARECIDA BLANCO - Guarda

Municipal de 2ª Classe – SG - Agente de Triagem/
Central-199.
MARIA APARECIDA AGUIAR LIMA - Guarda
Municipal de 2ª Classe – SG - Agente Controlador
de Rádio.
CHARLLES DANTAS - Guarda Municipal de 2º
Classe – SG - Agente Controlador de Rádio.
ADRIANA MADUREIRA BATISTA - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG - Agente Controlador
de Rádio.
LEANDRO ROSA - Guarda Municipal de 2ª Classe
– SG - Agente Controlador de Rádio.
SUSANA MARTINS OLIVEIRA - Guarda Municipal
de 1ª Classe – SG- Agente  Adm. Central Operações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 008,

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

354º da Fundação de Sorocaba.

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Presidente da COMDEC

PORTARIA Nº 22.633

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve nomear o
Professor Marcos Antonio Matheus, para chefiar
a Delegação de Sorocaba, nos 72º Jogos Abertos
do Interior, no período de 10 a 23 de novembro de
2008, na  cidade de Piracicaba/SP.
Palácio dos Tropeiros, em  14 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) DIRCE PEDROSO BRANDÃO, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo AD 12, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 16% (dezesseis por cento)
adquiridos em Setembro de 2008 tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.613/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, MAURO GOMES
CARDOSO, Administrador de Próprios, Nível III, a partir de
07 de Outubro de 2008, cessando-se os efeitos da Portaria nº
57.390/DAP, de 01 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.638/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, CLAUDIO
SERGIO SANTOS ARAUJO, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.639/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, ANA MARIA
BAGNARA DOS ANJOS, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.640/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, MARTA
REGINA ALVES, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.641/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, BÁRBARA
MALZONI DE ARAÚJO, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 07 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.642/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,  MARIS
ROBERTA BERGAMO DE SOUZA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de
Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.643/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
EDUARDO SQUARZINI, Auxiliar de Administração, da
Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 08 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.644/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 05 de
Outubro de 2008, os efeitos da Portaria nº 56.987/DAP, de
24 de Junho de 2008, que designou LUCIA APARECIDA
TEIXEIRA para exercer o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.646/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo
de Posse de ELKE CELENE PINTO, do cargo Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
  Palácio dos Tropeiros, 13 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.647/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo, a partir de 01 de Setembro de 2008 o funcionário,
OLDEMAR RIBEIRO DE TOLEDO, Zelador, da Secretaria
da Educação, tendo em vista a Aposentadoria Compulsória
concedida de acordo com a Lei Municipal 4168/93, com nova
redação dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.648/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, MARISA
RIBEIRO DE FREITAS, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.649/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
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ADRIANE PIQUERAS GOROI, Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 13 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.650/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime de C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, BLANCA MARGARITA
MORALES CAMARGO, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.651/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de
acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, PAULO CESAR DUARTE, para função
temporária de Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.652/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime de C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, EDUARDO MARTINS DO
PRADO, para função temporária de Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 13 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9540/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia KELLY ROBERTA
LIMA DEMIZU, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9541/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VANDA DO PRADO
DUARTE, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9542/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PEDRO ANTÔNIO LOPES DO COUTO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9543/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SILVANA MARTINS
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9544/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso

das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MADALENA ROQUE
DA SILVA RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9545/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GIDALVA APARECIDA VIEIRA
CORDEIRO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9546/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LEDA MARIA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9547/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SOLANGE CRISTINA FERREIRA
DIAS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9548/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NATALINA COSTA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9549/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MICHELE ALVES DA COSTA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9550/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELLEN CRISTINA PEREIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9551/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em

26/06/2008, nomeia DILMA LOPES DE PAULA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9552/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA CRISTINA ARAÚJO DE
MORAIS LEMES, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9553/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MADARLENE AMELINI MEDEIROS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9554/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LEILA PIRES CARDOSO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9555/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CRISTINA DE CÁSSIA DA SILVA
FARIAS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9556/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VANESSA OLIVEIRA DE SOUZA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9557/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANA FORTES DE LIMA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9558/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANDRÉIA APARECIDA BUFFOLO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9559/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSEMARI
APARECIDA FUDOLI CAMPOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9560/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VANIA APARECIDA
DE FARIA FALLA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9561/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SATURNINA RIBEIRO
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9562/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LAÍS PENTEADO
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9563/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOSÉ CARLOS ALVES
FILHO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9564/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MIRELA FERNANDA
DA COSTA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9565/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANA DE ALMEIDA SILVA
MARIANO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9566/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DULCIMARA
FERNANDA AMÂNCIO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9567/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9506/DGP,
de 30 de setembro de 2008, que nomeou LILIAN GESUITI
DE MOURA, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL
I, pelo não cumprimento do prazo legal. Palácio
dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9568/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9507/DGP,
de 30 de setembro de 2008, que nomeou SUELI RAMOS DA
CRUZ, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9569/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9510/DGP,
de 30 de setembro de 2008, que nomeou DANIEL VÍTOR
KUNITAKE, para exercer o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA I, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9570/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9511/DGP, de
30 de setembro de 2008, que nomeou SUIANY MAIRA
FERREIRA, para exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9571/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9513/DGP, de 30 de setembro
de 2008, que nomeou YARA HENRIQUE DA COSTA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9572/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9515/DGP,
de 30 de setembro de 2008, que nomeou PATRÍCIA GOMES
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9573/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9517/DGP,
de 30 de setembro de 2008, que nomeou ANGELA MARA
DO NASCIMENTO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9574/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9525/DGP,
de 30 de setembro de 2008, que nomeou ÉDER SILVA DE

LARA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9575/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9526/DGP, de
30 de setembro de 2008, que nomeou ANTÔNIO FERREIRA
NETO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9576/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDRÉA DANIELA NUNES MELO,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de
23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9577/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELIANA MARIA DE SOUZA
PACHECO VALSECHI, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9578/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DIEGO GARCIA DINIZ, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9579/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA ERCÍLIA DUARTE MUNHOZ
DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9580/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CLARK MALTEMPI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9581/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ALESSANDRA ANTUNES CORTEZ,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9582/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SARITA CASAES DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9583/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EVELYN CRISTINA DOS SANTOS
CASTRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9584/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em

28/06/2006, nomeia REGINA PEREIRA GIMENES
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9585/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9539/DGP,
de 07 de outubro de 2008, que nomeou KETTY DE ALMEIDA
SÁ TELIS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9586/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia TAÍS ROBERTA JAMPIETRI, para exercer
na Secretaria de Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9540/DGP KELLY ROBERTA LIMA DEMIZU AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9541/DGP VANDA DO PRADO DUARTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9542/DGP PEDRO ANTÔNIO LOPES DO COUTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9543/DGP SILVANA MARTINS DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9544/DGP MADALENA ROQUE DA SILVA RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9545/DGP GIDALVA APARECIDA VIEIRA CORDEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9546/DGP LEDA MARIA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9547/DGP SOLANGE CRISTINA FERREIRA DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9548/DGP NATALINA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9549/DGP MICHELE ALVES DA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9550/DGP ELLEN CRISTINA PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9551/DGP DILMA LOPES DE PAULA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9552/DGP MARIA CRISTINA ARAÚJO DE MORAIS LEMES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9553/DGP MADARLENE AMELINI MEDEIROS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9554/DGP LEILA PIRES CARDOSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9555/DGP CRISTINA DE CÁSSIA DA SILVA FARIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9556/DGP VANESSA OLIVEIRA DE SOUZA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9557/DGP JULIANA FORTES DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9558/DGP ANDRÉIA APARECIDA BUFFOLO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9559/DGP ROSEMARI APARECIDA FUDOLI CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9560/DGP VANIA APARECIDA DE FARIA FALLA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9561/DGP SATURNINA RIBEIRO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9562/DGP LAÍS PENTEADO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9563/DGP JOSÉ CARLOS ALVES FILHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9564/DGP MIRELA FERNANDA DA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9565/DGP JULIANA DE ALMEIDA SILVA MARIANO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9566/DGP DULCIMARA FERNANDA AMÂNCIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9576/DGP ANDRÉA DANIELA NUNES MELO ASSISTENTE SOCIAL I
9577/DGP ELIANA MARIA DE SOUZA PACHECO VALSECHI ASSISTENTE SOCIAL I
9578/DGP DIEGO GARCIA DINIZ CIRUGIÃO DENTISTA I
9579/DGP MARIA ERCÍLIA DUARTE MUNHOZ DE ALMEIDACIRUGIÃO DENTISTA I
9580/DGP CLARK MALTEMPI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9581/DGP ALESSANDRA ANTUNES CORTEZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9582/DGP SARITA CASAES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9583/DGP EVELYN CRISTINA DOS SANTOS CASTRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9584/DGP REGINA PEREIRA GIMENES RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9586/DGP TAÍS ROBERTA JAMPIETRI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
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05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 14 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 023/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a ESTER ALVES DE
SOUSA (esposa), dependente (s) de FLORENTINO MAGALHÃES DE SOUSA, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 14/09/2008, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 14 de Outubro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 024/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a LAERCIO RIBEIRO
(marido), dependente (s) de ANA MARIA ROSA RIBEIRO, funcionário (a) público aposentada, falecido
(a) em 15/09/2008, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 10 de Outubro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
 Presidente da FUNSERV

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 7.694/08
Icder Indústria e Comércio Discos e Rebolos LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Itavuvu, 4582 - Terra Vermelha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Deferido
 2-Processo nº. 27.190/07
AB Foods Industrial e Comercial de Alimentos LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Itavuvu, 4691 - Jd. São Camilo
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento
de Água para Consumo Humano
Deferido
 3-Processo nº. 20.992/08
Ótica Científica Sorocaba Barão LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Ilaide Cristina Piccart
Deferido
 4-Processo nº. 3.827/08
Drogaria Paineiras de Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas.
R. Benedita Ramos dos Santos, 362 - S. 01 - Pq. das Paineiras
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/09/2009
Deferido
5-Processo nº. 17.292/06
Rogério Zerbinatti Sorocaba - ME
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente.
Av. Barão de Tatuí, 1360 - S. 05 - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Indeferido
6-Processo nº. 21.921/08
Rogério Zerbinatti Sorocaba - ME
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente.
Av. Barão de Tatuí, 1360 - S. 05 - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido
 7-Processo nº. 22.313/08
Saturnia Sistemas de Energia LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Aurélia Luiza Maria  Zanon, 600 - Iporanga
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luiz Sérgio N. Torres
Deferido
8-Processo nº. 22.314/08
Saturnia Sistemas de Energia LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Aurélia Luiza Maria  Zanon, 600 - Iporanga
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Edilberto Silva de Macedo
Deferido
 9-Processo nº. 17.253/08
Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas.
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Márcia Ap. Goldoni Vestena Della Rosa
Deferido
 10-Processo nº. 21.018/08
Pharmaclean Farmácia de Manipulação LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Guilherme Daniel Fogaça
Deferido
 11-Processo nº. 19.183/08
CVS Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Roberta Gasparin Marques
Deferido
 12-Processo nº. 22.212/08
Silsan - Serviços Médicos S/C LTDA
Atividades de fisioterapia
Av. Dr. Eugenio Salerno, 297 - Sta. Terezinha
Abertura e encerramento do livro de 100 (cem) folhas, para
registro de procedimentos de fisioterapia.
Deferido
 13-Processo nº. 21.890/08

Ação Fisioterapia e Reabilitação S/C LTDA
Atividades de fisioterapia
Av. Comendador Pereira Inácio, 913 - Jd. Sandra
Abertura do livro de registro de procedimentos de
fisioterapia, com 100 (cem) folhas.
Deferido
 14-Processo nº. 17.551/08
Acofar Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. João Gabriel Mendes, 838 - Vl. Odin
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos do
receituário geral; referente a 100 (cem) folhas.
Deferido
15-Processo nº. 20.596/08
Farmácia de Manipulaçao Enterprise LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Abertura dos livros (informatizados) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº. 344/98,
das listas C1, C2, C4 e C5 e receituário geral; referente a 1.500
(mil e quinhentas) folhas.
Deferido
 16-Processo nº. 12.375/08
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Abertura/encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, das listas A1, A2, A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5; referente
a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 17-Processo nº. 16.051/08
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Abertura/encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, das listas A1, A2, A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5; referente
a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 18-Processo nº. 1.487/06
Luis Carlos Castelhano
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
 R. Tuiti, 26 - Vl. Adonias
Licença de Funcionamento
Indeferido
 19-Processo nº. 19.578/08
Drogaria Esplanada de Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. S06/S07 - Pq.
Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 20-Processo nº. 7.299/07
Drogaria General Carneiro LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1596 - Vl. Lucy
Licença de Funcionamento
Indeferido
 21-Processo nº. 17.253/08
Maria Paula Jordão
Bar
R. Quinze de Agosto, 10 - Jd. Iguatemi
Assunto: A.I.P.M nº.  6773 de 25/08/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.
 22-Processo nº. 20.798/08
Anilto Domingos Cagliari & CIA. LTDA.
Restaurante e churrascaria
Estrada da Capininha, S/N - Km 95 - Campininha
Assunto: A.I.P.M nº.  6839 de 01/10/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

Em 16/10/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SECULT Secretaria da Cultura

ANDERSON SANTOS
SECRETÁRIO DA CULTURA

ANDERSON SANTOS
SECRETÁRIO DA CULTURA

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO nº 06/2008

Milton Cepellos Oliveira, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 612/2008-SAAE,

RESOLVE:
Homologar a pena de SUSPENSÃO por 10 (dez)
dias, à partir do dia 13 de outubro de 2008, ao
servidor autárquico municipal Michel Néri da

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N° 020/08
CONTRATO Nº 017/08

O FORNECIMENTO, PELA CONTRATADA A URBES, DE
MATERIAIS EM AÇO GALVANIZADO E ACESSÓRIOS A
SEREM UTILIZADOS COMO SUPORTE DA
SINALIZAÇÃO VERTICAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA/SP

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, em conformidade com a Cláusula Sexta, itens 6.1 e
6.1.1, do contrato acima descrito e considerando as ocorrências
lavradas no processo em referência, torna público a presente,

ADVERTÊNCIA,
A Empresa SHOP SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA., por infração a Cláusula Segunda, item 2.2 e a Cláusula
Quarta, item 4.9, do mesmo contrato.

Sorocaba, 13 de outubro de 2008.

Renato Gianolla
Diretor Presidente

Extrato do Contrato n° 050/08

Processo CPL n° 1060/08
Modalidade: Convite n° 040/08
Objeto: a Prestação por parte da CONTRATADA, de
Serviços de Coletas e Entregas Rápidas de Documentos por

Meio de Motocicletas.
Prazo: De 13/10/08 até 12/10/09.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada:Alexandra Rangel Gonçalves Queiroga
Sorocaba.
Valor Estimado: R$ 62.000,00(sessenta e dois mil reais).
Assinatura: 09 de outubro de 2008.
Sorocaba, 13 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Contrato n° 008/08

Processo CPL n° 361/07
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação ao contrato n°
008/08 - Prestação de Serviços de Confecção, Fornecimento
e Instalação de Comunicação Visual nas 5 Áreas de
Transferência, com fundamento na cláusula Segunda, item 2..
Prazo: de 7/09/08 até 06/10/08
Contratada: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Urbanize Construções e Projetos Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 04 de setembro de  2008.
Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Silva, lotado no Setor de Distribuição e
Manutenção do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, com fulcro no artigo 161,
inciso II da Lei 3.800/91 c.c. com o artigo 3º, do
Decreto nº 8.128/92, por conta da inobservância
de dever funcional nos termos do artigo 160,
decorrente da violação do disposto no artigo 153,
parágrafo único, inciso IV, todos da Lei nº3.800/
91, acatando dessa forma o parecer final do Sr.
Julgador.
Publique-se.

Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

MILTON CEPELLOS OLIVEIRA
Diretor Geral
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Extrato do Contrato n° 019/08

Processo CPL n° 037/08

Objeto : Termo de Re-ratificação e Supressão ao contrato n°
019/08 – Contratação de empresa para o Fornecimento de
controlador semafórico à URBES.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Quarta – Da Garantia,
no seu item 4.1, com fundamento no art. 65, inciso II, letra “a”
da Lei 8666/93.
Supressão: Fica suprimido o item 4.2,
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do
referido Contrato.
Assinatura:  17 de setembro de 2008.

Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 16/10/08
CONCORRÊNCIA N° 002/08

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DE SOROCABA - URBES,  informa através de sua
Comissão Permanente de Licitações, nos termos da Lei nº 8.666/
93 e suas alterações, que encontra-se aberta a Concorrência n°
002/08 - Processo CPL  1117/08 - Licitação do Tipo “Maior
Oferta” para a Instalação e Exploração de Comércio de Publicações
Periódicas e Livros, nos Módulos “3A” e “3B” nas dependências
do Terminal Urbano de Integração Santo Antonio, no Município
de Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia 24/11/08 às 09:00 horas.
Os Interessados poderão adquirir o edital e seus anexos mediante
o pagamento de R$ 30,00(trinta reais). Informações: Na URBES,
sito a rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jd. Panorama, Sorocaba/SP
– CEP 18030-275, ou através do telefone (0xx15) 3331-5000, no
horário das 08:00 às 17:00hs, no site www.urbes.com.br e no
email licitacoes@urbes.com.br .
Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

Mais Informações:

www.sorocaba.sp.gov.br

 SEF Secretaria de Finanças

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO
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RENATO GALVÃO DA SILVA NETO
FISCAL DE SERVIÇOS II

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO
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RENATO GALVÃO DA SILVA NETO
FISCAL DE SERVIÇOS II

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

IVAN MARQUES OLIVEIRA
CHEFE DA SFPI

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
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Sorocaba, 16 de Outubro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE
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Portaria n.º 110/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ MARCOS GOMES JÚNIOR, portador
do RG nº 47.470.374-5 SSP/SP, para exercer, a partir
desta data, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Benedito de Jesus Oleriano.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 09 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  nº 111/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ALFREDO PARISE JÚNIOR, portador do
RG n.º 18.666.571 SSP/SP, para exercer a partir de 10 de
outubro de 2008, o cargo em comissão de Assistente de
Comunicação.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 10 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria Nº 112/2008
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 27 de outubro de
2008 (segunda-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 Sorocaba, 10 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 113/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª ROSANA MARA

APARECIDA COVOS, portadora do R.G. n.º 7.691.056 SSP/
SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Moacir Luis Silva de Oliveira, para o qual foi
nomeada através da Portaria nº 042/2007, de 30 de março
de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 10 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 114/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. AMAURI DE

ALMEIDA, portador do R.G. n.º 8.269.396 SSP/SP, do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Moacir Luis Silva de Oliveira, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 177/2001, de 25 de junho de 2001.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 10 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 115/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 14 de outubro de 2008, o Sr.
AILTON BATISTA DE SOUZA, portador do R.G. n.º 20.829.399
SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador Gervino Gonçalves, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 184/2006, de 23 de novembro de
2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 13 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 116/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 14 de outubro de 2008, o Sr.
FÁBIO SANCHES NUNES, portador do R.G. n.º 24.452.258-
3 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I do Vereador Julio César Ribeiro, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 098/2008, de 19 de
setembro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 13 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 117/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. AILTON BATISTA DE SOUZA, portador
do RG nº 20.829.399 SSP/SP, para exercer, a partir de 14
de outubro de 2008, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I do Vereador Gervino Gonçalves.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 13 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 118/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LEONARDO MALUF PEREIRA IGNÁCIO,
portador do RG nº 30.793.094-4 SSP/SP, para exercer, a
partir desta data, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I do Vereador Francisco Jesus Perotti.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 14 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 119/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª LUCIA MATHIS, portadora do RG nº
15.814.656 SSP/SP, para exercer, a partir desta data, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Francisco Jesus Perotti.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 14 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 120/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. DAABER PEREIRA

DOS SANTOS, portador do R.G. n.º 35.142.766-1 SSP/SP,
do cargo em comissão de Assistente de Comunicação,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº 036/2006,
de 16 de janeiro de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 121/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª EDINAMAR CHAGAS

OLIVEIRA, portadora do R.G. n.º 12.262.800 SSP/MG, do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Júlio César Ribeiro, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 065/2008, de 18 de agosto de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 122/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. DAABER PEREIRA DOS SANTOS, portador
do RG nº 35.142.766-1 SSP/SP, para exercer, a partir de
16 de outubro de 2008, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Júlio César Pereira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 123/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª EDINAMAR CHAGAS OLIVEIRA,

portadora do RG n.º 12.262.800 SSP/MG, para exercer a
partir de 16 de outubro de 2008, o cargo em comissão de
Assistente de Comunicação.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 124/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RODRIGO CLÁUDIO JOAQUIM, portador
do RG n.º 28.560.598-7 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I do Vereador Moacir Luis Silva de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 125/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª CRISTINE LORENTZ SANCHES,
portadora do RG n.º 22.848.238-0 SSP/SP, para exercer
a partir desta data, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Moacir Luis Silva de Oliveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 126/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª EDICLÉIA APARECIDA DOMINGUES

MADUREIRA , portadora do RG n.º 14.696.218 SSP/SP,
para exercer a partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Júlio Cesar Ribeiro
.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 15 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Acha-se público o Pregão Presencial nº 11/2008, destinado
à prestação, instalação e manutenção de serviço de acesso à
Internet de alta velocidade para a Câmara Municipal de
Sorocaba. A abertura será dia 31/10/2008, às 10 horas.
Informações pelo site: www.camarasorocaba.sp.gov.br, pelo
telefone (15) 3238-1111 ou pessoalmente na Av. Engº Carlos
Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista. MARLI
SIQUEIRA PEREZ  - Presidente da CPL
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Todo ano é assim! Com a
chegada do mês de outubro, os
servidores municipais já aguar-
dam as atividades e as homena-
gens dirigidas a eles pela passa-
gem do Dia do Funcionário Pú-
blico, comemorado em 28 de
outubro. Assim, como em anos
anteriores, a Prefeitura de Soro-
caba já preparou um calendário
especial dedicado aos seus fun-
cionários.

As comemorações do
'Funcionariando' estão sendo
organizadas pela Secretaria de
Recursos Humanos e começam
nesta segunda-feira (20), com a
festa do Jubileu de Prata, a par-
tir das 19h30, no Teatro Pedro
Salomão José, que fica na EM
"Getúlio Vargas". A cerimônia vai
homenagear 62 funcionários pú-
blicos que completam 25 anos
de casa em 2008.

Também faz parte do calen-
dário de eventos, segundo a
Serh, a realização de um culto
evangélico e uma missa católica.
A primeira acontecerá no dia 23
e, a segunda, no dia 24. Ambas
as celebrações estão marcadas
para as 8h30, no Salão de Vi-
dro do Paço. O 'Funcionariando'
também contará com a realiza-
ção, durante a próxima semana,
da 2ª Edição da Semana Interna
de Prevenção de Acidentes de
Trabalho (Sipat).

Já a Festa do Funcionário
Público será no dia 25, sábado.
As atividades serão realizadas
das 13h às 17h, no Parque Chico
Mendes. E, encerrando as co-
memorações aos servidores, no
dia 29, haverá uma noite especi-
al e de muito agito no Runa Club.

Festa vai homenagear
funcionários públicos

Dia do Servidor

Zaqueu Proença / Secom

Informações
II Semana Interna de

Prevenção de Acidentes

Missa pelos
Animais

Automação
de Escritório

Na próxima semana, os
funcionários públicos munici-
pais serão motivados a pen-
sar e agir com segurança. En-
tre os dias 20 a 24, acontece-
rá a II Semana Interna de Pre-
venção de Acidentes de Tra-
balho (Sipat) da Prefeitura de
Sorocaba.

Organizado pela Secretaria
de Recursos Humanos, a se-
mana tem por meta conscienti-
zar os servidores sobre a im-
portância do ato seguro, não

somente durante o expediente
de trabalho, mas também em
qualquer atividade externa.

Diversas atividades foram
programadas para a Sipat,
com o intuito de motivar e
conscientizar os funcionários
a agir com cautela. Entre os
assuntos que serão tratados
estão os acidentes com itens
pérfuro-cortantes, qualidade
de vida e primeiros socor-
ros. Confira abaixo a progra-
mação completa:

Dia 20/10
8h – Palestra “Primeiros So-
corros” – na Nucef
9h – Abertura Oficial – Pa-
lestra “Motivando para qua-
lidade no trabalho e com a
familia” - no auditório do Paço

Dia 21/10
7h - Palestra sobre motivação
– na Chacrinha
9h e 13h – Palestra sobre aci-
dentes de percurso – no Paço
14h - Palestra sobre aciden-
tes de percurso – na Garagem

Dia 22/10
9h e 13h30 – Intervenção Te-
atral sobre acidente pérfuro-
cortante – na UPH Zona

Norte, nos Centros de Saúde
da V. Angélica, de Lopes de
Oliveira e do Jd. Maria do
Carmo, e na Policlínica

Dia 23/10
7h - Palestra sobre acidentes
de percurso – na rua Chile
9h – Palestra sobre doenças
ocupacionais e depressão –
na Policlínica (9h) e nas UPH
Zona Norte (10h30) e Zona
Oeste (13h30)
13h30 – Intervenção teatral
sobre LER e DORT’s – no
Paço

Dia 24/10
14h - Palestra sobre motiva-
ção – na Garagem

Paulo Ochandio / Secom
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Informações
Saúde vacina contra rubéola

no show de Ivete Sangalo

Urbes prepara esquema
especial de trânsito

A Urbes – Trânsito e
Transportes preparou um es-
quema especial para o show
da cantora Ivete Sangalo que
será realizado na noite desta
sexta-feira (17), na
CEAGESP (Companhia de
Entrepostos e Armazéns Ge-
rais de São Paulo).

Já partir das 17h30 de sex-
ta, as passagens de canteiro
central da avenida Luiz Men-
des de Almeida serão fecha-
das entre a rua Terêncio Cos-
ta Dias e a rua Giácomo Zorzi,
no Parque Santa Isabel. A rua
Terêncio Costa Dias também
será interditada entre a rua
Antonia Dias Petri e a avenida

Luiz Mendes de Almeida. O
trânsito local será liberado,
bem como o acesso ao hos-
pital da Unimed.

Agentes de trânsito estarão
encarregados de orientar os
motoristas e permanecerão
em pontos estratégicos a fim
de proporcionar mais seguran-
ça às pessoas e também mais
fluidez ao trânsito.

O público que optar por ir
de carro até a CEAGESP e
quiser utilizar o estacionamen-
to interno deverá acessá-lo
pela avenida Luiz Mendes de
Almeida, onde foi aberto um
novo portão para entrada no
local.

Em busca dos sorocaba-
nos que ainda não se conven-
ceram sobre a importância de
tomar a vacina contra a rubé-
ola, a equipe da Vigilância
Epidemiológica montará um
posto extra nesta sexta-feira
(17), das 16h às 21h, no
Ceagesp. No local, acontecerá
o show da cantora Ivete
Sangalo.

Esta ação dá continuidade
à estratégia da Secretaria da
Saúde de Sorocaba de per-

correr locais com grande cir-
culação de pessoas na cida-
de, para que haja uma maior
participação de jovens e adul-
tos entre 20 e 39 anos na
campanha. E nesta sexta-feira
(17) também haverá um posto
móvel na região do bairro Bar-
celona, das 9h às 11h.

A campanha começou no
dia 9 de agosto, com previ-
são de encerramento no dia 12
de setembro, mas foi prorro-
gada em todo o Estado.

Além do show, equipes da Saúde já visitaram as
feiras livres da cidade.
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Fotos: Paulo Ochandio / Secom

Cerca de 1.500 pessoas participam
do Projeto nas unidades de saúde

Dia Mundial da Caminhada

A prática regular de ativi-
dades físicas é muito importan-
te para pessoas de todas as
idades. Falta de incentivo, de
espaço e de dinheiro - o leque
de desculpas de algumas pes-
soas para não se exercitarem
é bem variado. Já, em Soro-
caba, esses pretextos não são
válidos. Além de ciclovias, pis-
tas de caminhada e parques
espalhados pela cidade, os
sorocabanos podem se unir as
1,5 mil pessoas que participam
gratuitamente do Projeto Ca-
minhada, realizado regular-
mente pelos Centros de Saú-
de há quase dez anos. Atra-
vés de uma parceria entre as
secretarias de Saúde (SES),

de Esportes (Semes) e da Edu-
cação (Sedu), o projeto visa in-
centivar a prática da caminha-
da na cidade e combater o
sedentarismo.

O terceiro domingo de ou-
tubro é comemorado o Dia
Mundial da Caminhada. A data
foi instituída durante a realiza-
ção da ECO-92, no Rio de
Janeiro, pela TAFISA – Trim
& Fitness International Sport
for All Association. A data é
mais uma oportunidade para
chamar a atenção sobre a im-

portância dos hábitos saudá-
veis. Cada vez mais se forta-
lece o conceito de vida sau-
dável como forma de preven-
ção de várias doenças.

Os grupos dos Centros de
Saúde se reúnem cerca de três
vezes por semana. Acompa-
nhados de um monitor da pró-
pria unidade, os participantes
fazem alongamento e cami-
nham durante 30 minutos nas
pistas de caminhada, nos par-
ques ou nos circuitos de ruas
dos seus bairros.
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Fotos: Zaqueu Proença e Paulo Ochandio / Secom

ORGULHO DE 40 ANOS
Considerado referência internacional, o zoológico de Sorocaba
faz festa neste domingo; Museu histórico também comemora

Com uma grande festa, o
Parque Zoológico Municipal
“Quinzinho de Barros” come-
mora neste domingo (19) qua-
renta anos de ativi-
dade - sua fundação
aconteceu no dia 20
de outubro de
1968. Classificado
pelo Ibama na “ca-
tegoria A” entre os
zoológicos brasilei-
ros, o zôo de Soro-
caba é referência para a Amé-
rica Latina nas áreas de lazer,
pesquisa, educação ambiental
e preservação de espécies.

Na festa deste domingo, os
animais do Zôo serão repre-
sentados por seu morador

Considerado referência internacional, o zoológico de Sorocaba
faz festa neste domingo; Museu histórico também comemora

ORGULHO DE 40 ANOS

mais velho, o chimpanzé Black.
Ele ganhará um “bolo” feito so-
mente com frutas, sua alimen-
tação rotineira. Com 42 anos,

Black (foto) nas-
ceu na África e,
após passar por
um circo e pelo
zôo de Ribeirão
Preto, chegou a
Sorocaba em
1979, juntamente
com a fêmea Rita

(com quem vive até hoje).
O “Quinzinho de Barros”

reúne aproximadamente 1.200
animais de 300 espécies, com
mais de 70% deles pertencen-
te à fauna brasileira. Sua área
é de aproximadamente 150 mil

metros quadrados, com um
lago de 17 mil metros quadra-
dos e outros 36 mil formados
por vegetação da Mata Atlân-
tica. Anualmente, o Zôo rece-
be um público de mais de um
milhão de visitantes, originá-
rios de mais de 80 cidades.

Museu Histórico

Uma visita ao Museu His-
tórico Sorocabano é como
uma viagem no tempo e na
vida de Sorocaba. O rico
acervo, que começou a ser
formado no início do século
passado, conta através de ob-
jetos e documentos a história
do surgimento de seus ilustres

moradores e personalidades,
que tiveram participação ativa
na formação e  desenvolvimen-
to de Sorocaba e do País.
Assim como o Parque Zooló-
gico Municipal "Quinzinho de
Barros", o Museu Histórico

também está comemorando
quatro décadas de existência
e pode ser visitado de terça a
domingo, das 9 às 16h30, e
para pesquisa de segunda a
sexta-feira, das 8h30 às
16h30.


